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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONSOLIDADO - CABACEIRAS DO PARAGUAÇU           
BAHIA 
13.866.892/0001-50
DECRETO  Nº 0000080A/2018
Data 01/10/2018 

DECRETO Nº 0000080A/2018, 01 de outubro de 2018
"Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
- QDD, para o exercício financeiro de 2018 e dá outras
providências."

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto Nº 0000080/2018 de 01/10/2018,
correspondente à Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito.

Acréscimo de Dotação
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

2.015 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
33903000000 - Material de Consumo 5.655,4016Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 100,0042Fonte:

Total do Projeto/Atividade 5.755,40
Total da Unidade 5.755,40
0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.024 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,0002Fonte:

Total do Projeto/Atividade 1.000,00
Total da Unidade 1.000,00
0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSIT. SOCIAL

2.025 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SEC. PROMOÇÃO E ASSIST. SOCIAL
33903000000 - Material de Consumo 10.000,0029Fonte:

Total do Projeto/Atividade 10.000,00
Total da Unidade 10.000,00
0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.002 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS
44905100000 - Obras e Instalações 100,0095Fonte:

Total do Projeto/Atividade 100,00
2.012 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,0001Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,0095Fonte:

Total do Projeto/Atividade 26.000,00
Total da Unidade 26.100,00
Total 42.855,40

Redução de Dotação
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

2.015 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
5.655,4033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 16

100,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 42
Total do Projeto/Atividade 5.755,40

Total da Unidade 5.755,40
0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.024 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.000,0033904900000 - Auxílio-Transporte Fonte: 02

Total do Projeto/Atividade 1.000,00
Total da Unidade 1.000,00
0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSIT. SOCIAL

2.025 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SEC. PROMOÇÃO E ASSIST. SOCIAL
5.000,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 29
5.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 29

Total do Projeto/Atividade 10.000,00
Total da Unidade 10.000,00
0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.002 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS
100,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 22

Total do Projeto/Atividade 100,00
2.012 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 95
1.000,0033904900000 - Auxílio-Transporte Fonte: 01

Total do Projeto/Atividade 26.000,00
Total da Unidade 26.100,00

42.855,40Total
Artigo 3o. - Fica a contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONSOLIDADO - CABACEIRAS DO PARAGUAÇU         
BAHIA 
13.866.892/0001-50
DECRETO  Nº 0000080A/2018
Data 01/10/2018 

Artigo 4o. - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Outubro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

ABEL SILVA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONSOLIDADO - CABACEIRAS DO PARAGUAÇU             
BAHIA 
13.866.892/0001-50
Decreto  Nº 0000081A/2018
OUTUBRO / 2018 

DECRETO Nº 0000081A/2018, 01 de outubro de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor total de: R$ 1.692.301,45
(um milhão seiscentos e noventa e dois mil trezentos e um
reais  e quarenta e cinco centavos), para os fins que se
especifica e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas
0201 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 15.000,00
Total da Unidade 15.000,00
0202 - SECRETARIA MUNICIPAL  DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.003 - AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
33903500000 - Serviços de Consultoria 23.350,0000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.967,0600Fonte:

Total do Projeto/Atividade 51.317,06
Total da Unidade 51.317,06
0203 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2.004 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
46907100000 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 75.184,2500Fonte:

Total do Projeto/Atividade 75.184,25
2.006 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

33903500000 - Serviços de Consultoria 11.070,0000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 24.070,00
Total da Unidade 99.254,25
0204 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2.013 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 75.010,0000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 205.121,1700Fonte:

Total do Projeto/Atividade 280.131,17
Total da Unidade 280.131,17
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

2.015 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
33903000000 - Material de Consumo 210,0016Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 21.700,0042Fonte:

Total do Projeto/Atividade 21.910,00
Total da Unidade 21.910,00
0206 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E LAZER

2.063 - GESTÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER
33903000000 - Material de Consumo 20.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 20.000,00
Total da Unidade 20.000,00
0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.020 - GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 88.000,0014Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 115.000,0014Fonte:

Total do Projeto/Atividade 203.000,00
2.022 - GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

33904800000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 2.100,0002Fonte:
Total do Projeto/Atividade 2.100,00
2.023 - GESTÃO DO BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

33903000000 - Material de Consumo 60.000,0014Fonte:
Total do Projeto/Atividade 60.000,00
2.024 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 115.000,0002Fonte:
Total do Projeto/Atividade 115.000,00

Total da Unidade 380.100,00
0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSIT. SOCIAL

2.025 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SEC. PROMOÇÃO E ASSIST. SOCIAL
31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 6.000,0000Fonte:
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.000,0000Fonte:
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONSOLIDADO - CABACEIRAS DO PARAGUAÇU               
BAHIA 
13.866.892/0001-50
Decreto  Nº 0000081A/2018
OUTUBRO / 2018 

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSIT. SOCIAL
2.025 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SEC. PROMOÇÃO E ASSIST. SOCIAL
Total do Projeto/Atividade 13.000,00

Total da Unidade 13.000,00
0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.002 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS
44905100000 - Obras e Instalações 40.853,3295Fonte:

Total do Projeto/Atividade 40.853,32
2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 8.000,0019Fonte:
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 500.000,0018Fonte:
44905100000 - Obras e Instalações 127.000,0095Fonte:

Total do Projeto/Atividade 635.000,00
2.011 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,0004Fonte:
Total do Projeto/Atividade 100.000,00
2.012 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,0001Fonte:
33909300000 - Indenizações e Restituições 33.735,6515Fonte:

Total do Projeto/Atividade 35.735,65
Total da Unidade 811.588,97
Total 1.692.301,45

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

Dotações Anuladas
0201 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
2.000,0031901300000 - Obrigações Patronais Fonte: 00

900,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 2.900,00

Total da Unidade 2.900,00
0202 - SECRETARIA MUNICIPAL  DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.003 - AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
10.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 00
42.000,0031901300000 - Obrigações Patronais Fonte: 00
4.000,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 00

21.760,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 77.760,00

Total da Unidade 77.760,00
0203 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2.004 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
30.000,0033904700000 - Obrigações Tributárias e Contributivas Fonte: 00

210,0033904700000 - Obrigações Tributárias e Contributivas Fonte: 16
1.000,0033904700000 - Obrigações Tributárias e Contributivas Fonte: 42

20.000,0033909100000 - Sentenças Judiciais Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 51.210,00
2.006 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

1.210,0031901300000 - Obrigações Patronais Fonte: 00
700,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 42

1.000,0033909300000 - Indenizações e Restituições Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 2.910,00

Total da Unidade 54.120,00
0204 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2.013 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
6.050,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 00

210,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
7.810,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 14.070,00
1.003 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E BENS DE USO COMUM

10.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
5.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 15.000,00
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MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONSOLIDADO - CABACEIRAS DO PARAGUAÇU                 
BAHIA 
13.866.892/0001-50
Decreto  Nº 0000081A/2018
OUTUBRO / 2018 

0204 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
2.014 - PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS

200,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
1.210,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
5.967,0633903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

20.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 42
38.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 65.377,06
Total da Unidade 94.447,06
0206 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E LAZER

2.016 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS
24.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 24.000,00
2.063 - GESTÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER

15.398,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
18.223,1744905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00
39.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 72.621,17
Total da Unidade 96.621,17
0207 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  E MEIO AMBIENTE

2.018 - APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR
12.100,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
53.084,2533903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 65.184,25
2.019 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES  DA SEC. MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.210,0031901300000 - Obrigações Patronais Fonte: 00
2.420,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 00

13.350,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00
59.550,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
6.050,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00

14.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 96.580,00

Total da Unidade 161.764,25
0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.004 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
2.100,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 02

Total do Projeto/Atividade 2.100,00
2.024 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 14
115.000,0031901300000 - Obrigações Patronais Fonte: 02
10.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 14

Total do Projeto/Atividade 155.000,00
2.022 - GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

25.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 14
198.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 14

Total do Projeto/Atividade 223.000,00
Total da Unidade 380.100,00
0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSIT. SOCIAL

2.025 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SEC. PROMOÇÃO E ASSIST. SOCIAL
13.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 13.000,00
Total da Unidade 13.000,00
0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.011 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
33.735,6533903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 15

Total do Projeto/Atividade 33.735,65
1.002 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS

2.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 01
Total do Projeto/Atividade 2.000,00
2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

27.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 95
40.853,3231901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 95

Total do Projeto/Atividade 67.853,32
2.010 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

8.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 19
500.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 18

Total do Projeto/Atividade 508.000,00
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONSOLIDADO - CABACEIRAS DO PARAGUAÇU                   
BAHIA 
13.866.892/0001-50
Decreto  Nº 0000081A/2018
OUTUBRO / 2018 

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.012 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

80.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 95
5.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 95

100.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 04
15.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 95

Total do Projeto/Atividade 200.000,00
Total da Unidade 811.588,97

1.692.301,45Total
Artigo 3o. - Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data de 01 de Outubro de 2018.

ABEL SILVA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONSOLIDADO - CABACEIRAS DO PARAGUAÇU     
BAHIA 
13.866.892/0001-50
Decreto  Nº 0000082A/2018
OUTUBRO / 2018 

DECRETO Nº 0000082A/2018, 01 de outubro de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor total de: R$ 6.000,00 (seis
mil  reais), para os fins que se especifica e da outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas
0101 - CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 6.000,00
Total da Unidade 6.000,00
Total 6.000,00

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

Dotações Anuladas
0101 - CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL
6.000,0033903500000 - Serviços de Consultoria Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 6.000,00
Total da Unidade 6.000,00

6.000,00Total
Artigo 3o. - Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data de 01 de Outubro de 2018.

ABEL SILVA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Termo Aditivo

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 073-2018 

Contrato nº 073-2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, 55, Cabaceiras do 
Paraguaçu – Ba.
Contratada:

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado em 
26/04/2017.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência:

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 26 de Outubro de 2018

Abel Silva Dos Santos 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 074-2018 

Contrato nº 074-2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, 55, Zona Rural, 
Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.
Contratada:

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado em 
26/04/2017.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência:

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 26 de Outubro de 2018

Abel Silva Dos Santos 
Prefeito 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5A43C8DD5B5D8998B7A7158C5A03E773

quinta-feira, 22 de novembro de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00804 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu



quinta-feira, 22 de novembro de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00804 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO   
 
 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 398-2017 
 
Contrato nº 398-2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, SN, Centro, CEP 
44345-000, Cabaceiras do Paraguaçu – Ba. 
Contratada: PETRO SÃO PAULO REVENDEDORA DE COMBUSTIVEL LTDA ME, inscrita no CNPJ.: 
12.068.945/0001-24, 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado em 
04/10/2017.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

SECRETARIA/ÓRGÃO 
PROJETO/
ATIVIDADE ELEM. DE DESPESA FONTE 

0205 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

 

2015 – GERENCIAMENTO 
DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE 
TRANSPORTE 

33903000000 
  

00 
42 
16 

 

0501– SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

2013 – GERENCIAMENTO 
DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

33903000000 
  

01 
95 

 
2009 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
33903000000 

  
19 

 

0301 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

2024 – GERENCIAMENTO 
DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 

33903900000 
  

02 
14 

 
2022 – GESTÃO DO 

BLOCO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

33903000000 
  

14 
 

0401 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO  

E ASSIT. SOCIAL 

2025 – GERENCIAMENTO 
DAS AÇÕES DA SEC. 

PROMOÇÃO E ASSIST. 
SOCIAL 

33903000000 
 

00 
29 

 

 
Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
Vigência: 04/10/2018 ATE 04/12/2018  
 
 
Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 04 de outubro de 2018 
 

 
Abel Silva Dos Santos 

Prefeito  
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO Nº. 095/2018, 13 de NOVEMBRO de 2018. 
 

 

 “Declara de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, imóvel 

urbano, revoga o Decreto 093/2018 e 

dá outras providências.” 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes previstas na Lei Orgânica do 

Município, 

 

DECRETA : 

 

  Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel urbano, localizado na Rua Vozes D´África, Centro, 

em Cabaceiras do Paraguaçu, Bahia, que a seguir se descreve: 

  - Um imóvel urbano, localizado na Rua Vozes D´África, Centro, 

em Cabaceiras do Paraguaçu, Bahia, com área total de 446 m2 

(quatrocentos e quarenta e seis metros quadrados), sendo que existe 

edificada uma casa residencial, com 88 m2 (oitenta e oito metros 

quadrados), divisando, pela frente com a Rua Vozes D´África; pelo lado 

direito com Jenivalda Lima de Santana; pelo lado esquerdo com Joelson 

Brito da Costa e, pelo fundo com herdeiros de Firmina Araújo; 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
CNPJ 13.866.892/0001-50 

  Art. 2º - O imóvel, descrito no Artigo anterior, medindo de 446 

m2 (quatrocentos e quarenta e seis metros quadrados), é de propriedade 

de ERICA FRAGA ELOY, adquirida através de Contrato Particular de Compra 

e Venda a Gilberto Moreira dos Santos;         

  Art. 3º - A área objeto da presente declaração será destinada à 

construção de um Centro de Formação e Qualificação Profissional para 

Professores e Alunos da rede Pública Municipal. 

  Art. 4º - A desapropriação, ora declarada, é formulada em 

caráter de urgência; 

   Art. 5º - O Poder Executivo Municipal promoverá as medidas 

necessárias e bastantes para implementar a desapropriação de que trata 

este Decreto. 

  Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando o Decreto 093/2018. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 

NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO Nº. 096/2018, 13 de NOVEMBRO de 2018. 
 

 

 “Desapropria um imóvel urbano, 

localizado na Rua Vozes D´África, 

Centro, em Cabaceiras do Paraguaçu, 

Bahia, e dá outras providências.” 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO 

PARAGUAÇU, no uso de suas atribuições legais e pertinentes, 

previstas na Lei Orgânica do Município, 

  DECRETA : 

   

      Art. 1º - Fica desapropriada, por utilidade pública, o 

imóvel urbano, localizado na Rua Vozes D´África, Centro, em 

Cabaceiras do Paraguaçu, Bahia, com área total de 446 m2 

(quatrocentos e quarenta e seis metros quadrados), sendo que existe 

edificada uma casa residencial, com 88 m2 (oitenta e oito metros 

quadrados), divisando, pela frente com a Rua Vozes D´África; pelo 

lado direito com Jenivalda Lima de Santana; pelo lado esquerdo com 

Joelson Brito da Costa e, pelo fundo com herdeiros de Firmina 

Araújo, de propriedade de ERICA FRAGA ELOY, adquirida através de 

Contrato Particular de Compra e Venda a Gilberto Moreira dos 

Santos 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
CNPJ 13.866.892/0001-50 

  Art. 2º - O valor desta operação será de R$ 195.000,00 

(cento e noventa e cinco mil reais), objeto da avaliação efetivada pela 

Comissão Permanente de Avaliação, criada pela Portaria nº 24, de 02 

de abril de 2018, correndo as despesas por conta do Orçamento 

vigente para o presente exercício financeiro. 

  Art. 3º - O valor objeto da desapropriação será pago à 

Senhora ERICA FRAGA ELOY, proprietária do imóvel. 

  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando o Decreto 094/2018. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO 

PARAGUAÇU, 13 NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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